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PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui no calendário oficial do Município
de São José dos Campos o "Dia
Municipal da Conscientização contra o
Bullying", a ser comemorado anualmente
no dia 20 de outubro. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de São José dos Campos o “Dia
Municipal da Conscientização contra o Bullying”, a ser comemorado anualmente no dia 20
de outubro.
 
Art. 2º Durante a semana em que recair o dia 20 de outubro, o Poder Executivo poderá, por
meio de seus órgãos competentes, desenvolver e apoiar atividades alusivas à data, tais
como:
 
I – Palestras, seminários, oficinas e campanhas educativas sobre bullying e suas
consequências; 
II – Programações em escolas, centros comunitários e instituições públicas e privadas; 
III – Produção e distribuição de material informativo sobre prevenção ao bullying; 
IV – Incentivo a projetos escolares de promoção da cultura de paz, inclusão e respeito às
diferenças.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

Plenário "Mario Scholz", 8 de abril de 2025
 

 
 

Ver. Sidney Campos - PSDB
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